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APROVADO
EM o1 o?,

Ementa do Prcietoi Altera d Lei no 7466/2025, que "Disúe sobre a proibição de

comercialtzação e instalação de escdpes automoüvos iffegulares e/ou adulterados (os

de emissão de ruídos excessivos) nacionais e impoftados destinddos ao mercado de

reposiáq com ruídos acima do permitido por lei ou regulamento e sobre a proibição

de seu uso no território do município de Muriaé/MG", pdra dispor sobre a apreensão e

destinação ddequadd de es@pamentos automotivos ou adultendos e da outras

providências.

Autor: Léo Pereira

A Comissão de Constituição, Legislação e lustiça, Comissão de

Administração Pública, Comissão de Meio Ambiente, Habitação, Políticas

Urbanas e Rural, Comissão de Abastecimento, Indústria, Comércio,

Agropecuária e Defesa do Consumidor da câmara Municipal de

Muriaé/MG, constituída dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

no art. 76, VII, II, VIII, I e artigos 160 e 170 do Regimento Interno

desta Casa Legislativa e demais disposições constitucionais e legais

pertinentes, assim se manifestam:
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1 - OT,'ORUA' EXIGIDO PARÂ VOTACÃO

Em seus Arts. 219, 221, 222 e 223 do Regimento Interno da Gmara Municipal

de Muriaé/MG, dispõe sobre o quorum exigido paÍa votaÉo das várias espécies de

poetos de lei, dai se concluindo que a matéria apresentada insere-se entre aquelas

cujo quorum é do poeto ora em debate.

o Projeto Lei no 17 de 3010L12026 que Dispõe sobre a pmibição de

comercialzação e instalação de escdpes automotivos iffegulares e/ou adulterados (os

de emisáo de ruídos excessivos) ndcionais e impoftados destinados ao mercddo de

reposiçãq com ruídos acima do permitido por lei ou regulamento e sobre a proibição

de seu uso no territorio do nunictpio de Muiaé/MG, carece ser analisado com base

nos fundamentos a seguir.

Da comoetência e iniciativa

A matéria veiculada neste Projeto de Lei se adequada perfeitamente aos

princípios de Competência Legislativa assegurados ao Município insculpidos no aÊigo

30, inciso I da Constituição Federal e autorizada pela Competência Concorrente entre

a União FedeÍal e Municípios prevista no artigo 23 da Constituição Federdl.

Aftigo 30 : ".Compete aos Municbios:

I - legislar sobre dssuntos de interesse local;"

Ora, a matéria veiculada não conflita com a Competência Privativa da União

Federal (artigo 22 da Constituição Federal) e também não conflita com a Competência
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CÂn,TARA MUNICIPAL DE MURTAE

Concorrente entre a União Federal, Estados ê Distrito Federal (artigo 24 da

Constituição Federal).

Nesta toada, entendemos que quando se trata de competência privativa do

Município, eslamos diante de uma iniciativa concorrente, traduzidã pela competência

que a Constituição Federal garante a mais de uma pessoa ou órgão para apresentâção

de Projeto de Lei.

sob esta ótica, a fim de dirimir eventuais dúvidas quanto a vícios de iniciativa

para propor tal poeto, temos que o assunto tratado é de competência do Município.

Da Leoislacão vioente

Como já destacado acima a flm de dirimir eventuais dúvidas quanto a vícios de

iniciativa paÍa propor tal projeto, temos que o assunto tratado é de competência

privativa do Município, encontrando amparo no art.60, incisos I, da Lei Orgânica

Municipal, in verbis:

Art. 60 - 

^q_!!cdip!q_@OD9te 
prover tudo quanto diga respeito êo sêu peculiar interess€ e

ao bem-estar de sua populaÉo, cabendo-lhe, orivãEvamêntê, dentre outras, as seguintes

atribuições:

I - lêoislar sobrê asrunto6 dê intêrêssê local: (o.nl

Registra, ademais, que "[é] inegável, pois, que a poluição sonora, acarreta

diversos problemas à sociedade, necessitando, como quaisquer outros tipos de

poluição, ser contida a fim de manter um meio ambiente equilibrado", razão pela qual

se justifica a presente propositura.

O aft. 225 da Constituição Federal, é um marco normativo constitucional em

matéÍia de meio ambiente, e apresenta resoluções aplicáveis ao caso concreto, além
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CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

de apresentar entendimento jurisprudencial sobre o caso em estudo, registrando que

existe orientação tranquila no âmbito dos Tribunais Estaduais acerca da

constitucionalidade de poetos de lei cujos objetos são similares ao presente.

A u ton omia dos M u n icíoios

Destarte, faz-se necessário delimitar a autonomia municipal para instituir o

referido procedimento. Por autonomia pode-se entender a faculdade cominada pela

ConstituiÉo Federal a determinado ente político em editar suas próprias

normatizações legislativas, dispor sobre seu governo e organizar-se

administrativamente.

Nos termos do aft. 22, XI, da Constituição Federal, compete à União legislar

privativamente sobre trânsito e transporte. Entretanto, nota-se que a alteração

pretendida na norma não trata preponderantemente de questão atinente ao trânsito,

mas, sim, matéria de proteção ambiental e de tutela da saúde pública mediante o

combate de ruídos sonoros excessivos.

Vãle destacar, que o Município possui competência lêgislativa e administrativa

para a defesa do meio ambiente, podendo tal ente federativo legislar para proteção do

meio ambiente, consideÍando a predominância de interesse local e a ausência de

contrariedade à legislação federal ou estadual, de acordo com Constituição Federal,

Constituição Estadual e Lei Orgânica Municipal.

Tem-se, pois, nesses preceitos, o tri[É que demarca a latitude da autonomia

municipal: autonomia políticâ. administrativa e frnanceira.

Verifica-se assim que a autonomia municipal é plena no exeÍcício de suas

funções como disposto no presente poeto. Daí se depreende que cada entidade
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municipal pode, dentro do êmbito de sua competência, legislar sobre fato e normas

relativas a administração.

Ademais, o Supremo Tribunal Federal decidiu, reiteradas vezes, sobre a

competência municipal para legislar sobre matéria ambiental:

Os Municípios podefi legislot sobrc dircito afibiental, desde que o Íoçam

furulamentadamente. (...) A Tunna alrnou que os Municípios podt adotar legisloção

ambiental nais restriti'a en ftliçÃo aos Estados-membros e à Unino. (...) (ARE

748.206 AgR, rel. mín. Celso de Mello, j. 14-3-20'17, 2' T, lnÍon ativo 857.) O

Município é competelte para le§slar sobre meio ombiente com Uniao e Estado, no

limíte de *u interes* local e desde que tal regramento xja e lnrmôaico am a dísciplina

estabelecida pelos dcmak entes federados (art. 24, VI, ú 30, I e Il, da CRFB). (RE

586.224, tel. mi . Luiz Fur, j. 5-3-2075, P, DIE dc 8-5- 20'15, Tema 145.)

O STF, flrmou entendimento no Tema n.o 145 da Repercussão Geral, tendo

sido fixada a seguinte tese:

O município é competente pala legislar sobre o meio ambiente com a União e Estado,

no limite do seu interessê local e desde que tâl regramento s€ja harmônico com a

disciplina estabelecida p€los demais entes Íederados (art. UV, inciso VI, c/c XY, incisos

I e Il, da Constituição Federal).

Da ledalidade do oroieto de lei e da emenda apresentada

Analisando o projeto nada inibe a competência dos Municípios para editar

normas de interesse local, relacionadas à ploteção dos muníciPes, aliado, ao

exercício do poder de polícia nos Municípios (art. 30, I da CRi/88).
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E lícito ao Município legislar sobre o projeto de lei em debate. Sob o aspecto

estritâmente jurídico, a propositura reúne as condições necessárias para seguir seu

regular trâmite legislativo.

Lado outro, do ponto de vista material, a proibição da emissão de ruídos

sonoros em desacordo com as normas regulamentares do CONTRÂN e a vedação de

retirada de componentes internos de escapamentos comercializados - o chamado

"desmiolamento do escape" - são medidas que nãô importam em violação às regras e

princíDios da Constituição Estadual ou da Lei Orgânica Municipal. Não vislumbramos,

ainda, como essas vedações poderiam desrespeltar os direitos e garantias

fundameniais previstos da Lei Orgânica.

Além disso, cabe-nos registrar que os dispositivos da norma proposta não

impõem nova atribuição a órgãos da Administração Pública Municipal, uma vez que o

dever de informação e de fiscalização já decorre de lei.

Há precedentes em diversos Tribunais, que exararam posição no mesmo

sentido da sustentada nesse parecer:

AÇÀO DIRETA DE TNCONSTITUCIONAIJ/DADE bi n" 'l'1.6i4, de 12.',12.17, do

Município de Sorocaba, dispordo sobre " ruídos sonoros ?roa'eniefltes da queima e

soltura de fogos rle artiÍício e ottefotos pirotécnicos" . Ptoibição de utilizaçõo de fogos que

ciusefi estoutos e estamptdos adma de 65 (sesseflta e ciico) dfiibels nas drcas públicas

da cidnde , C-ompetência lcgislatit)n. NoníÍ rcrcdndo sobre o controb dz poluiSa sonora.

CafiWtêncii concortente em matéria ambiental e de saúde pública. Det)ido ette

obsen'ados os rloís requísilos fixados pelo Eg. STF paru a atuaçao lcgislatit'o tlo

Município em qrcstfus ambientais (Tema n' 745): (i) o inleresse locol e (ii) a lurmonia

entrc o lei uunicipal e as regras editadrc pelos demais entes federatiuos, notadame'nte n
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CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

lai no 6.938/81 e os Resoluções CONAMA n" 01/90 e 02/90. lneistência do oícío

apontado ru exotdiol. Recente prccedenle desle Eg, Órgao sobre questão iüntica.

Separação dos poderes. ltwcorrência de afronta, xja sob a ótica do úcio de inicíati,n,

sejo por inttomissão do Legíslatipo no seara administrafito. Regulanentaçao do ruído

mátimo dos fugos dt artifcio ndo úructeiza ingerêncio em atos de gestão. Nao

a,ídcnciadq oÍensa ao pincípio constitucioial da 'resenta de administraçao' e xpamçào

dos podercs. lnexiste o ttício a?ontado. Fonte de custeio, Possíoel a indicaSo de fonte de

custeio genéica (art. 5o). Preccdentes dos TibuÍais Suryiores. Ação improcedente.

(TI-SP 20298971520188260000 SP 2029897- '15.20-18.8.26.0000, Relator: Eütisto tlos

Santos, Dota de lu@mento: üPS/OU, Óryão Esycíal, Datn de Publicoçao:

02,/0820'18)

(...) a juisprudência do SUPREMO TRIBUNÁL FEDERAL já nssntou, en sde de

repercussão gerol, que o disciplina do meio anbiente i tegfi o conceito de inleresse loctl

refeàdo no firt,30, I, da ünstihtição Federal. Nes* settído, oer o RE 586.224, Rel.

Min. LUIZ FUX, Tibuflal Pleno, Dl dc 8Ã2015 - (....) uedar a solturo de fogos de

artifcio é prooiüncia que lzpa em conta estritarnente o interesse local, que certanente -

nesle caso - t'oi tnalisado e pensado, ta to que o terto inclui a rcno rurul no seu ômbílo

de prol!çio, e, como s sabe, o estridente barulla dos logos de artílício incomoda dc

formn intensn a t ida nnimal e todas as suas furmas. (...) (TI-MC - Ação Direta

lnconst: 10000190649707000 MG, Relator: Wander Marotta, Datt de lulgamento:

2j102019, Data de Publiação: j'1fi0n019).

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE, LEI N" 23b255, DO

MUNIcÍPlo DE osvALDo CRUZ, A QUAL DISPÔE "...sobre o emissdo de ruídos

sonoros excessit'os ptouenientes dt escapamentos dc wíanlos automotores, ifipõe

penalidades e dá oatras prutiüncias...". 3. Aaálise da inanstitucionalidnde dn norma

en reloção à lzi Orgônico do Município. Descabimeflto. S. Alegnúo de intasão da

competência piuatíta da União pan legislaL Rejeiçao. Norrat que trata de proteção ao
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meio ombieite. competêtcio conxum dt União, das Estadas, do Dist"ito Federal e dos

Municípios (art. 5\, Vl, dlt C.F.). \. Olensa ao ptcto fedentit o nio anfgurudo.

diploma legal em questao que está em consonância com o regramento federul sbre o

ASSUNIO.  . CNAÇÃO DE DESPESA SEM INDICAÇÃO DE RECEITAS.

stTuAÇÀo QUE ACARRETA, NO MÁX\MO, tNEFtCÁCtA, MAS NAO

INCONSTI?UCIONÁ L|DADE DE LEL o. Notmas preaistas no caput e no paúgofo

único do art. ao que bntam de MATÉR|A DE IN!3IATM EXCLUSIVA DO

PODER EXECUTIVO. OFENSA AO PRINCIPIO DA SEPARAÇÀO DE

PODERES. (f ISP 2040936-67.2022.8.26.0W0)

Ação Dircta de Inconstitucionalidnde. Prefeito do Municípro de São losé do Rio Preto

que questiona a ki Cnnpbnentn n" 687, dz I de julla de 2022 dispondo sobÍe o

proibiçno de "emissão de ruídos en desacotdo com as notTnos e candiçfus estabelecidas

nesta lei complementar ou legíslação específca, por escapafiento ou outro componente

de motociclcta, quadiciclo, motoneta, cíclomotor e bicicbt, ,flotoizadlt" , inseirulo tal

artigo na Lei Coüplenentt que prettê as posturas municipais e medidos do podet de

polícia administratitn. Coupetària do Municípío para le§slar nbre o meio ombieflte,

ilexistittdo ifloasão de competência prioatitta da Uniao pan legislar sobre trônsito e

tronsry e. Auúncia de iniciatit)a bgislotitn rcxntada ao Clufe do Poder Executito ou

de ofensa ao pincípio de xpango de poderes. Ação julgada improcedente. (ll-SP -

A D I : 21 668703520228260000).

MEDIDA CAUTELAR EM REPRESENTÁÇÁO POR

INCONST/TUCIONÁLIDADE QUE TEM POR OBIETO A LEI MUNICIPAL N"

3s782.022 DO MUNTCÍ?\O DE BÁRRÁ DO prRAÍ, QUE ',D\SPÕE AO PODER

EXECUTIVO PROIBIR A EMISSÃO DE RUÍDOS SONOROS PRO YENIE-IV|ES

DE ESCAPAMENTO DE VEÍCULOS MOTOCICLÍSTICOS E AUTOMOTORES

EM CERAL FORÁ DAS NORMÁS ESTABELECIDAS NAS LECISLAÇÕES EM

vtcoR L tNsTtTut o coNrRolt DL PoLutÇÀo soNoRA vElcuLAR L DÁ
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OUTRAS PROVIDÊNCIÁS', NORMÁ QUE, A PRINCÍPIO, NÂO ÁPÁRENTÁ

VÍCI) DÊ INCoNSTITUC/oNÁLIDADE DIANTE DA COMPETÊNCIA

CONCORRENTE DOS MUNICÍPIOS PARA LEGISLÁR SOBRE MEIO

AMBIENTE NO LIMITE DE SEU INIERESSE LOCAL, DESDE QUE O

REGR,CMENTO ESTE,IA HArJ/IONICO COM A DISCIPLINA GERAL

ESTABELECIDA PELOS DEMAIS ENTES FEDERÁDOS. RESOLUÇÃO 3/3JJ2

DO CONAMA, QUE DISPOE "SO8RE CRITERIOS DE PADROES DE

EMISSÃO DE RUÍDOS DECORÀTNTES DE QUÁISQUER ATIVIDADES

INDUSTRIÁIS, COMERCIAIS, SOCIA|S OU RECRÊATTIVAS, INCLUSIYÉ Á5

DE PROPAGANDA POLÍTICA', QUE ENCERRR,q REGRÁMENTO GERAL DE

PROTEÇÃO AMBIENTAL, RELATIVO À EMISSAO DE RUÍDOS E CONTROLE

DA POLAÇÃO SONORÁ, A QUE DEVEM ESTAR SUBMETIDAS AS

NORMÁS ESTADUAIS E MUNICIPAIS. LEGISLAÇÀO MUNICIPAL

IMPUGNADA QUE EXPRESSTAi4ENTE DETER ÍINÁ QUE "ÁS DIRETPJZES

GERÁIS E OS LIMITES MAXIMOS DE EMISSÃO DE RUÍDOS SEGUIRÀO AS

DEÊINIÇOES PREVISTAS PELO CONSÊ,LHO NÁCIONÁL DO MEIO

ÁMBIENTE - CONAMA- DIPLOMA LEGAL MUNICIPAL QUE DEIXA A

CARGO DO PODER EXECUTLVO TODOS OS ASPECTOS QUE ENVOLVEM A

FISCALIZAÇÃO SOBRE A POLUIÇAO SONORÁ, QUE 5E DÁRÁ SEGUNDO O

SEU CRITÉR-TO E PLANEIAMENTO. ÁUSÉNCIÀ DE FUMUS BONI /URIS E

PERICULUM IN MORÁ. INDEFER-IMENTO DA MEDIDA CAUTELAR. (f]'R] -

A D I : 00 i0 625462022 81 9000020220 0 7 N 21 6 ).

Por derradeiro, a proposta apresentada visa apenas alterar alguns dispositivos

da legislação já em vigor.
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? - riÀ aôitat llsÀô ErNÂt nÂ aôMrc§Âô

Portanto, resta a esta Edilidade, igualmente comprometida com os interesses

coletivos, apoiar todas as ações que dêem suporte ao desenvolvimento do município

de Muriaé.

No tocante à iniciativa, pode-se afirmar que o tema é de iniciativa comum/ ou

seja, tanto o Legislativo quanto o Executivo podem dar início ao processo,

apresentando o projeto de lei, haja vista que a norma edibda não regular matéria

estritamente administrativa afeta ao Poder Executivo. Em análise ao projeto, veriflca-

se que foi eleito o expediente legislativo correto, bem como, observada a competência

para iniciativa de lei, além de atender aos requisitos de constitucionaiidade formal e

material, juridicidade, regimentalidade e técnica legislaúva.

Considerando todo o exposto, a Comissão de Constituição, LegislaÉo e lustiça,

acompanhado pelas demais comissões da Câmara Municipal de l4uriaé/Mc, ao

apreciar o Projeto de Lei de Protocolo no 17 de 3010U2026, nos termos regimentais e

legais, e, com base em todas as argumentações aqui expendidas, reconhece ser este

COÍ{STÍTUCIOÍ'IÀL E LEGÂL, devendo o mesmo orosoerar em seu trâmite dentro

desta Casa Legislativa. Derradeiramente, cabe ressaltar que a emissão do pârecer por

essas Comissões é de cunho

seia, tem câráteÍ técnico ooinativo, não vinculando os yereadores à sua

motivacão ou conclusão, inclusive os membros da Comissão que subscreve o

presente parecer.

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, veriflcarem a VIABILTDADE OU NÃO DA APROVAçÃO, eis que

o parecer não vincula as comissões Deamanentes, nem tão oouco reflete o

pensamênto dos edis. Do Plenário da Câmara Municipal de l"luriaé/Mc para

apreciação pelos Exmos. Srs. Edis. Muriaé, datd da votação em plenário.

era€cet nacreô ae trteoere. 3/d c6lro - cÀu trosr^r 152 - Íôr (32)363!€-3o5G cEP 36 3to415 ' Munáé IúG
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WILSON C. DOS REIS WII.SON REIS) - Presidente

ELENA) - Relatora

RANGEL I4ARTINO DE OUVEIRA P LEGADO RANGEL) - l4embro

CI-]RISTIAN BAHIA - pl

Comissão de Constituição, LegislaÉo e J art. 83 RI.

RANGEL MARTINO DE OLIVEIRA RÁNGEL) - Presidente

DEVAIL GOI'1ES - Relator

ANTÔNIO SO DA SAIJDE) - Membro

CÁRLOS ANTÔNIO FERRETRÁ (CâRLOS I"IACUCO) - Suplente,

Comissão de Admin - ComposiÉo aÉ. 83 RI.

KERLIM ZAPOTEK LIIUA M.DE ARAU]O (KERLIM PROTETOR) - Presidente

RIBEI UZA - Relator

CARLOS ANTONI RA (CARLOS MACUCO) - Membro

ELVANDRO MACIEL DA SILVA (EVANDRO CHEROSO) - Sup|enteT

Com, Meio Ambiente, Habitação, P, Urbana e Rural - ComposiÉo art. 83 RI.

I AÍtEo 66, §§ 1 e 2 do Regimento Interno

PÉÇa Cel. Pach@dê M€dBiÍos, rnr C6nt@-CaBPGraLl52-Tol (32) 36390'3050 CEP33330415 Munaê MG
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LEONARDO RA E SILVA (LEO PEREIRA) - PTesidente

CARLOS ANTÔNIO FERREIRA (

DÊVAIL GOMES CORREA - Mem

GERSON FERREIRA VARELLA N

Com. Abast., Ind. Com. Agrop. e Def.

M - Relator

Suplentea

- ComposiÉo art. 83 RI.

PÉç. Cêl Pecheo dê lrúóo(o5, 3/É, cem . caru Poste 152 . rel: (32) 3639&305C CEP 36 330.0i t Munôé ilc
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PROJETO LÉl No': 1712026

Protocolo not 21312026 - Data: 30/01/2026

Obiêto de análise pela Diretoria Jurídica nos têrmos da proposta

apresêntada: Ementa do Projelo'. Alterd a Lei no 7466/2025 que "Dispõe sobre a

proibição de comercializdÇão e instdlação de escapes automotivos irregulares e/ou

adulterados (os de emissão de ruídos excessivos) naciondis e impftados destinados

ao mercado de reposiçãq com ruídos acima do permitido Fnr lei ou regulamento e

sobre a proibição de seu uso no território do município de Muriaé/Mc'i Nrd dispor

sobre a apreensão e destindção adequada de escapamentos âutomotivos ou

ddulterados e dd outras providênciàs.

Autor: Léo Pereira

Ab initio, impende salientar que a emissão de manifestação poÍ esta Diretoria

Jurídica Legislativa não substitui o parecer das Comissões especializadas, porquanto

estas são compostas pelos representantes eleitos e constituem-se em manifestação

efetivamente legítima do Parlamento.

Dessa forma, a opinião jurídicã exarada não tem força vinculante. podendo

seus fundamentos serem utilizados ou não oelos membros desta Casa.

De qualquer sorte, torna-se de suma importância salientar que a ooinião

nte

S tr m

I

de seus representôntes eleitos. E são estes mesmos representantes que melhor

podem analisar todas as circunstâncias e nuances (questões sociais e polÍticas) de

cada proposição.

PràÉCer Pachso dê Medêtrc. s/e cent6 cÁ,e Posral 1 52 . Tor (32)36396.3050.CEP36330.015 Mun6é MG
E Ma r cmmrôemá,.muíaê mo oov bÍ s te OíoáL wvwcaha€munae úo oov bÍ
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Por essas razões, esta Diretoria lurídica, não vislumbra nenhum vício de

ordem legal que impeça seu normal trâmite, sendo que a análise da

Constitucionalidade e Legalidade do projeto é feita exclusivamente pela Comissão

de ConstituiÉo, Legislação e Justiça.

conveniência do Projeto compete aos Senhores Vereadores e Senhora Vereadora.

enouanto o parecer jurídico se restrinoe única e exclusivamente a análise técnica. isto

é. quanto ao mérito. deixo de me oronunciar. pois caberá aos vereadores. no uso

da funÉo legislativa, verificar a viabilidade da aprovacão. respeitando-se para tanto.

as formalidades leoais e Íeoimentais.

Trata-se de um parecer opinativo. Nesse sentido é o entendimento do

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma específica, já expôs a sua posição a

respeito5.

O Parecer exarado pelas Comissões, SMl, obedece as normas Regimentais e a

Lei Orgânica do Município. É o parecer, salvo melhor e soberano juí Comissões

e Plenário desta Casa Legislativa. MunaélMG, daD da

Comissões da Câmara Municipal de Muiaé.

Francisco carvalho

pdrtrer das

lurídico

5 "O @ree, enitido pt preutador ou advogado de órgáo da adfiinistràção hão e àto

administrdtivo. Nadd tuais é do que d opinião emitida pelo operador do direito, tknico-jurídica,

que se constttuique orientêrá o adfiinistrador nd tofiada dd decisão, na pÉtica do ato

na execução ex ofrcio da lei. Nâ opoftunidade do julgamentq porquanto en na estÉcie simples

Frece, ou seja, dto opinatiw que podeia seL ou nâ4 considêrado pelo " (Mandado dê

Segurança no 24.584-1 - DiÍrito Federal - Relator: Min. lYarco Aurélio de Mello - STF.) Sem grifo no

orí9inal

Pãçá Cêr P..r@ d.l9l€d.fd, r,/ . câr6 c^'nPcr !152,Íêl í32) 3639ê3050- CEP 36 3A0{15 - Munáé.[rG
E.r/Érl @EtE§e4araq!4!3.E!.S!!.E §ite Ot<'.l: rw @@6muné m tu b.
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PARECER DA COMISSÃO - CÂMARA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG

A Comissão de Meio Ambiente, Habitação, Política Urbana e

Rural da Câmara Municipal de Muriaé/MG, constituída dos

Vereadores que subscrevem ao final, no uso de suas

atribuições legais e regimentais, notadamente com

fundamento no aft. 72, VIII e observando o disposto no

art. 210 e 211 do Regimento Interno.

I - DO ASPECTO REGIMENTAI.

Art. 17O. Lido êm Plcnário, o pmi€to aará distibuído às Comissô.s PcrrnenêntÉ, qoê

cuidarão dG aprêsantar prrecêr à l4êaà, s€ndo quê, têndo âsai,n ocorrido, o proieto sêÉ
incluído nô ordêh do dla pâra dlscussão ê votaÉo, conÍonne sêg!a:

§ ro - Ém regra. os píojetos de lea e de resolução passam por 03 (três) vota@;

§ 2o. No Plenádo o poeto é submdido à 1a (primeira) discussão, podendo ser:

a) rereitado;

b) aprorado, sem emendas;

c) apovôdo, com emendàs das Comissôes;

d) receber emendat subemendôs ou suHitúivos em Plenário.

I - Se o PÍojeto é reiertado sêguió pârâ â Seoetaria da Cámara parà arquivamento;

Il - Na hrFótes€ dê ser aprovado sem emendas, será enviado à líesa DiretoÍa fErâ, nâs reuniôes

subsequentes, k à 2a e 3à votaçõesi

III - 5e for aprovado com emendas das Comissôes, Eeé enviado à Comissão de Redaçào pàía

elâborâção de ópia da redação do vencido, ou sêjâ, a nova redação do proieto com as emendas

aprovàdâs no 10 (primeiro) turno de votação, pâra que este retorne ao Plenário;

§ 30 - Havendo apres€ntação ê emendas em Henário, o Proreto sairá da pauta, sendo remetido, com

as emendas, ás Comissões Permaoentes coínpetentes, ôpog o que, eúitidos os pãreceres, retomará à

Ordem do Dia parã âpreciâçâo p€lo Plenário;

§ 40 - O poêto que re@ber emendas em Plênário rêoÍrÉrá às mmissões e vohará à É)auta aindô em lô
(pnmeir3) discussão, podêndo ser:

â) aprovôdo com emendas, hipótese em que sêrii enviado à Comissão de Redaéo para elaboração da

r€daÉo do vêncido;

b) aprovado, teffb âs êmêndas rejeitâdâs, seluirá para a Sêsetaria para ir à 2. discussão e votaio.

P?ç3 Cêr Pàch@oâ Me6a@. &d Ce.r.o. C.uJci., 152.Ter (12i36396.3050tEP363S!-OÉ Mú,àé MC
E-Mail omdDemâhmúnáê m ev ú - S'!ô Ofr@l M @úá.ámuÍ*É mo od bÍ

Observa-se o disposto no art. 170, do Regimento Interno:
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II - DAs EMENDAS

Com base em todos os aspectos acima delineados compete a Câmara após a

apresentação do Poder Executivo apreciálo, e achando necessário, aperfeiçoá-lo,

através de emendas.

Antes de analisar cada uma das emendas é importante ressaltar, que em caso

de emendas idênticas o Regimento Interno da Câmara, em seu artigo 154, determina

oue sem esDecificar oue serão substitutivas ou aolutinativas- deve Drevalecer a 1a

(primeira) Emenda apresentada

Ârt. 197. Emenda é a proposição apresentôda como acesória de outra, @eMo ser:

I - supressiva - aquela que implica no cancelamento de parte da pÍoposição;

II - substitutiva - é aquela aprêsentada como sucedânea de pârte de uma proposíção e que

tomaÉ o nome de "suHitutivo" quando atingir a proposaeão no seu coíjunto;

III - adrwa - â que acrescenta algo à proposição;

IV - de redação - aquela que altera somente a redaÉo de qualquer proposição.

Desta foÍma, a legislação já prevê os mecanismos de fiscalização e controle por

paÊe do Poder Público quanto às emissões de sons e ruídos sonoros automotivos,

dentre outros, realizados fora dos padrões legais.

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadoíes no uso da sua

função legislativa, venficarem a VIABILTDADE DE APROVAçÃO OU REJEIçÃO do
projeto com as emendas apresentâdas PELOS EDIS, quando houver, eis que

o parecer não vincula as comissões oermanentes, nem tÍio pouco reflete o
pensamento dos edis.

P6çr C€r Pá.ri@d. M.óq.B.6,/d. Cslo, C^,u PGÍÀL 152. Têt (32) 3irasa3o5c C€r,36rsotrs. uuiae uG
E M.ll cmúoeGÍãmun.ê mo oov b. , s'iô oícal M €máGhun# m @ hÍ

Por outro lado o art. 197 asslm estabelece:
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Por flm, diante do exposto, conclui-se que não há inviabilidade na tramitação

d0 projeto e passa a presente matéria para análise dos membros desta Comissão de

Redação e Assuntos Diversos, observando os ditames legais.

Do Plenário da Câmara Municipal de l4uriaé/t'4c, datd da votdção em plenário.

KERLIII4 ZAPOTEK LIMA M.DE ARAUIO (KERLI|4 PROTETOR) - presidente

Relator

CARLOS ANTÔNIO EIRA (CARLOS MACUCO ) - Membro

ELVANDRO II4ACIEL DA SILVA (EVANDRO CHEROSO) - SUPIENIE6

Com. Meio Ambiente, Habitaçãq P. Urbana e Rural - Composição art, 83 RI.

Píáçâ Cêr PacheodêMêdátro3s/nr,cênlrc-cÁuPôsr4152-Íet:(32)353963050cEp36330-015-MunôéitG
E-liãil cmmí&smaÍâmune m ôov hÍ Sdê O1lciat *wÉMBmunáâm@vb.
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PARECER DA COMISSÂO DE REDÂçÂO E ASSUNTOS DIVERSOS

A Comissão de Redação e Assuntos Diversos, da Câmara Municipal de

Muriaé/MG, constituída dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

nos arl.72, lll, assim se manifesta:

I - DA TÉCI{ICA LEGISLATIVA

A Técnica Legislativa é o conjunto de pÍocedimentos e normas redacionais e de

formatação especÍficos, que visam à elaboração de um texto que terá repercussâo no

mundo jurídlco: a lei (ou outro ato normativo).

A elaboração legislãtiva exige, acima de tudo, bom senso, critérios objetivos e

responsabilidade, pois, as leis interfeÍem, direta ou indiretamente, na vida das

pessoas, sendo voltadas a um grau indeterminado de destinatários finais.

Por isso, toda edição de conteúdo legislativo deve ser criteriosa e

cautelosamente analisada. Uma lei malfeita pode surtir o efeito contrário do esperado,

trdzendo ainda mais dúvidas à questão que se pretendia esclarecer, e dando margem

a desnecessárias batalhas jurídicas-

No veÊente caso, não foram verificados vícios quanto à técnica legislativa

utilizada.

Por outro lado, o texto é coerente e objetivo. Ademais, o projeto atende aos

demais parâmetros redacionais, sendo compatível com os instrumentos normativos

citados.

P64 Cer P&r@dê M.dê 6 V.' Cêd6.C^'spc_\ 152,T.r rl2rJ63963o$',CEP36334'015'Munaê rJlc

E.Ívlà crm@íârElêllllrêe .C!!!l S'l€ Ofi6l Menà, 1n.êmoodhr



I
CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

Eventuais vícios de formatação, erros materiais ou pequenos erros ortográficos

devem ser sanados em redação final, não ensejando ilegalidade, mantido o sentido

literal da norma.

II - DO ASPECTO REGIMENTAL

Deve ser observado o §5o do art. 170

§5o - No Plenário o Projeto é submetido à 2a (segunda) discussão, seguindo-se

as mesmas possibilidades do § 20, alíneas 'a', 'b', 'c' e 'd', c/c incs. I, U e III,

sendo que, feita a 3a (terceira) votação, a de redação final, retornaÉ à

Secretaria da Gmara para o envio ao Poder Executivo.

III - DA REDAçÃO FII{AL DA PROPOSIçÃO

Portanto, deve ser feita essa correcão do oroieto de lei. Veja-se a Lei

Orgânicâ do município:

Art 239. A redação frnal do Projeto, para ser disctÍida e votadd, independe dos

interstícios constantes deste Regimen to.

IV - PARECER FINAL

Este é o parecer final da Comissão de Redação e Assuntos Diversos, para a

publicação da presente lei, como deliberado pelo plenário da Câmam Municipal em

todas as votações no que tange ao mérito, com eventuais ajustes feitos Dor esta

prê ciip*n* ou u.ou,c. snr cênlío - cÀs PGuL r 52 Íêl (32) 36306 3t50 CÊP 36 330_015 ' Munaé - rrc
E-lrlril: crm.ôemâÍãmunee úo @v br súê olioãl M.emdanui* mo ôÔv br

Ao analisar o presente projeto pela Comissão ao final subscrita verificou a

redaÉo do mesmo, com as emendas apresentadôs pela Comissão de Meio Ambiente,

Habitação, Política Urbana e Rural da Câmara I'lunicipal de Muriaé/Mc.
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respeito a técnica legislativa. dando a matéria a forma adeouada oara sua publicacão.

conforme estabelecido no art. 240 do Reoimento InternoT. Muriaé, datd da votação

em plenário.

R D RORIZ : dente

CARLOS ANTÔNIO FERREIRA (CARLOS MACUCO) . REIATOT

O ADILSON DUARTE - Membro

WILSON C. DOS (REVERENDO WILSON REIS) - Suplente3

Com, de Rêdaçáo e Assuntos Diversos - Composiçáo art' 83 RI.

7 *á admÍtida enenda à ldação Íinal con a finalidade exclusiua de ordenar d fi,atéia, corrült a

lingtlagern, os enganos, as contradÀç&s ou Fra aclàrat o seu texto.
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